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REF.:     Proposta      de     Emenda     ao      Projeto     de
Lei   nQ  056/95

"Autoriza       o       Munic~ípio       a       celebrar

Termo         de        Permissao        de        Uso        com
Móveis   Noveli    Ltda".

Senhor   Presidente:

O      Vereador      abaixo-assinado,      vem     através     do     presente
propor   a   emenda   que   se   segue   ao   Projeto   de   Lei   em  evidência:

a)-Ampiiar   o   Prazo   de   Vigência   estabeiecido   na   Ciáusuia
Quarta   de   06   (seis)   meses   para   12   (doze)   meses.

J   u   s  t   i   f   i   c   at   i   v  a

Entendo      que      esse      aumento      no      py`azo      de      duração      não
irá    trazer    nenhum   dano   ao   Município,    uma   vez   que    a   própria   Mensagem
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Tal      medida,       já      poderia      ser      anaiisada      no      presente
momento .

Por      outro      lado,      daria     uma     tranquilidade     maior     para
a    empresa    para    a    construção    de    sua    nova    sede,     já    que    o    terreno
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da   seguradora.

EspÊrando     contar     com     o     apoio     dos     nobres     pares     e     a
competente   sançao   por   parte   do   Senhor   Prefeito  Municipal,   firmo.

Cordi al mente ,

Sala     das      Sessões      "Vereador     Lincoln     Rodrigues     Costa",
da   Câmara   Municipai    de   Ubá,    aos   O2   de   outubro   de   igg5.

Vereador


